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LEI No. 1.406, de 29 de julho de 1996 

Dis pôe sobre alteraç~o da Lei Municipal 
no. 1.152, de 14 de setembro de 1990, que estabelece normas de 
construç~o e funcionamento de postos revendedores de derivados de 
petrhleo e álcool combustivel para fins a u tomotivos. 

MARIA CATAR IN A BUONONATO BUCKVIESER~ 
Prefeita Municipal em exerclcio de Campo Limpo Paulis t a, Estado 
de S"'<:iO Paulo, usando d e suas at.r:i.buiçefe s legais e de acordo com o 
aprovado pela C';':fnara Mun icipal em sess~o e>: tr a ordinár·ia r·eal i zada 
em 09 de julho de 19 96, SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

Artigo Jo. -· A le i municipal no. 11:i2, 
de 14 /09/1990, passa a vigora r com a ~-;eguinte reda~: 

"Artigo lo. - A instal aÇ'"c:0 ou relocaçEro 
de postos revendedores de combust~eis para fins automotivos e de 
depbsitos de GLP - Gás Liqu efeito de Petróleo, ter~o sua planta 
aprovada, mediante cumpr·imento de legislaç'.ki especifica vigente 
sobre construç'.tes e zoneamento, desde que obedecido o seguinte: 

I - Dist~nc:i.a min:i.ma de tr:i.n t c.1 ( 30) me
tros de r·aio, do posto rf:~vendedor ao edi f'icio mais pró>:imo per
tencente a asilos, creches, hospitais, escolas, quartéis e tem
plos r·el igiosos; 

II - Construçâo e m terreno cuja área pos
sua, no m~imo, 1.000 (um m:i.l) metros quadrados, para postos re
vendedor-es d e der-ivados d e petr-bl eo e álcool combust1.vel para 
fins automotivos e 250 (du zentos e cinqüenta) me tr-os quadrados, 
pa r-a depósitos de GLP; 

II I - Possuir o te r reno testada mínima de 
30 (tr-inta) metr·os voltada para a pr-incipal via plt:i lica, no caso 
de postos revendedor-es de derivados de petr-hleo e àlcool combus
t~el para fins automotivos, e 10 (dez) metros , no c aso de depó 
sitos de GLP . 

Art i go 2o . - A i nstalaç~o de postos re
vendedor-es de combust~eis automotivos de serviços e de depósitos 
de GLP, cuja planta tenha sido aprovada pela Prefeitur-a Munici 
pal, rJeverá ter- i n ic:i.o no pr·a:;:~o má>:imo de 6 meses a contc:1r da 
d a ta da respectiva ap rovaÇ'°cD . 

Artigo 3o . - Excetuam-se d a presente lei 
os postos r-evendedor-es de combust~eis automo tivos, de ser viços 
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de depr..sitos de GLP~ jà instalados e aqueles jà aprovados pela 
Prefeitura • 

Artigo 4o. - Esta lei 
na data de sua p u b 1 i e a çi'âo ~ r e v o g a d .:~ s a s 

entrará em vigor 
disposiçd'e:-Js em 

contrario." 

Artigo 2o . - Esta lei entra r á em vigor 
na data de sua publ i caÇ""c:0 ~ revogad.::~s as dispo si çe>es em contrário. 

~J d e sta Prefeitura 
julho do a n o de mil~ 

\~ 

MARIA CATARINA BUONONATO BUCKV I ESER 
Prefeita Municipal em exercfcio 

Publicada no Departamento de Administra
Municipa l ~ aos vi n te e nove dias do m#s de 

novecentos e noven ta ~eis; ~ 

Romua l do d~Íis Filho 
Dire tor 


